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Data de criação do documento:0310312026 às 12:03:47

Assinantes

./ cELtA MARLA coELHo
Assinou em 03/03/2026 às 12:21:39 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a
identidade verificada com o CPF ***.033.64Ç**

Eu, CELIA MARIA COELHO, estou ciente das normas descritas nâ Lei Íf 14.06312020, no que se refere aos tipos de
assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o codigo abaixo
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l. cúusuLA oUARTA: DA FoRMA DE rAGAMENTo E LTBERAçÃo oos REcuRsos

4.1. Os recursos orçamentários para a execuçâo deste contrato estão previstos no orçamento do
PATROCINADOR, aúavés da seguinte dotaçâo orçamentária:

,FtcHA FONTE VA[OR

Secretaria Munlclpal
de Governo

847 05.01.04.122.0002. 2336.335041 1501 10.000,00

4.2. O pagamento será efetuado conforme cronograma aprovado e gngxo_aq phno de trabalho,
conforme segue:

4.2.1. O valor de R$ 10.000,00 (dez mll reals) será depositado em parcela únlca na conta do
PATROCINADO, até o dia 09 de fevereiro de2026.

4.3. O pagamento será efetuado, por meio do depósito bancárlo em conta corrente do
PATROCINADO aberta exclusivamente para Íins de recebimento dos recursos provenlentes do
Projeto de PatrocÍnio.

4.4. Toda transferência ou movimentaçâo de recursos financelros relativos ao projeto será fefta por
meio da conta bancária vinculada, aberta pelo PATROCINADO especialmente para os Íins
previstos neste contrato, em estabelecimento bancário indicado pelo PATROCINADOR, sendo
que toda a movimentaçáo deverá serfeita através de cheque nomlnal, transferênclas eletrônicas
ou cartão eletrônlco (apenas na função débito), sendo expressamente vedada a realhação de
saque.

4.5. Os pagamentos a fomecedores devem ser feitos com cheques nominais, transferências
eletrônicas ou cartão de débito da conta bandria especÍfica;

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

4.'t0.

Os cheques pessoais ou de contas bancárias que não a conta em que são movimentados os
recursos do projeto nâo serâo permitidos.

Não é permitido fazer pagamento em dinheiro, cartão de crédito, nota promissória ou qualquer
outro meio que não cheques nominais ou através do dôbito.

Para os pagamentos realizados em cheque, é obrigatória a apresentação de cópia do mesmo
junto à prestaçâo de contas,

Para os pagamentos realizados por meio de cartâo de débito, é obrigatória a apressntação de

cópia do recibo da máquina de débito, Junto a prestação de contas.

O PATROCINADO, após a assinatura do contrato, terá até 05 (cinco) dias para abrir a conta
especÍfica para o proieto, sob pena de perda do patrocÍnío.

5. CIáU§ULAQUINTA DA§ OBRIGAçÔES DO PATROCINADO

5.1. São obrigaçôes do PATROCINADO:

v{w\j,.' (0nü()ttlta:s,,-, Ii j \i(rv'.i-rr
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a) Produzir e executar o projeto/evento de acordo com o plano de trabalho apresêntado,
sendo-lhe vedado introduzir modificagões, sem o consentlmento prévio e por escrito

do PATROCINADOR;

b) Assumir responsabilidades técnicas pela produgão e execugão do projeto;

c) Corrigir, durante a produção e execugão do projeto, todas as falhas apontadas pela

equipe de acompanhamento do PATROGINADOR;

d) Observar os requisltos mínimos de qualldade, utilidade ê seguranÇa, recomendados
pela Associação Braslleira de Normas Técnlcas - ABNT;

e) Efetuar o recolhimento de todos os lmpostos, taxas e encargos, socials, trabalhistas,
prevldenciários, tributários, flscals e comerciais devidos, na forma da lei, deconentes
da produção e execução do projeto;

f) Acatar as deliberaçÕes do Comitê de PatrocÍnio, no que sê aplique ao projeto;

g) Dispor dos recursos complementares necessários à execução do projeto, de acordo
com a planilha de custos e cronograma constantes no projeto aprovado;

h) Apllcar o recurso flnanceiro excluslvamente no objeto desto contrato;

i) Devolver ao PATROCINADOR, finda a execugâo do projeto, o eventual saldo
remanescente da conta do PATROCINADO, lnclusive das aplicações financeiras;

j) Adequar a planilha orçamentária de acordo com os valores aprovados;

k) Atentar-se para as questões de segurança do público quando o projeto versar sobre
quaisquer tipos de apresentaçÕes em locais fechados;

l) Cumprir com as contrapartidas ofertadas ao PATROCINADOR.

5.2, O PATROCINADO é responsável, ainda, para com o PATROCINADOR e terceiros:

a) Pelo estrago, prejuízo ou danos causados ao PATROCINADOR ou a tarceiros por
lmprudência, lmperícia ou negligência próprias ou de seus prepostos, auxiliares ou
operários;

b) Pela infração ou inexato cumprlmento de quaisquer das cláusulas deste Contrato.

5,3. O PATROCINADO não poderá transferir a outrem as obr§ações assumidas nesta Contrato.

5.4. É obrigatória a referência à Prefeitura Municipal de Congonhas, nos produtos resultantes dos
projetos incentivados, bem como em guaisquer aüvidades e materiais relacionados à sua
difusão, divulgação, promoção e distribuiçáo.

5,5. Tratando-se de espetáculos, deverá ocorrer uma locução no início ou no final, mencionando o
financiamontó do PATROCINADOR.

5.6. As marcas institucionais a sorem utilizadas devem Eer as disponibilizadas pelo
PATROCINADOR.

6. CLÁUSULASEXTA: DTREITOS E OBRtcAçÕeS OO PATROCTNADOR

F
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6.1. Além de outros, previstos neste lnstrumênto, o PATROCINADOR terá o direito de receber o
objeto contratual executado em estrita observância às especificaçôes técnicas e com quatidada.

6.1.1. O PATROCINADOR não assumlrá em nenhuma hipótese, a responsabitidâde, presente ou
futura, de qualquer compromlsso ou ônus decorrente do lnadlmplemênto do PATiTOCINADO
relativa às obrigações aqul assumidas, ficando essas a sêu encargo, excluslvamente, em
qualquer momento que vierem a ocotrer.

6.2. Constituem obrigaçôes do PATROCINADOR, alóm de outras previstas neste Contrato:

a) Efetuar o pagamento ao PATROCINADO, em conformidade com o disposto neste
instrumento e nos documentos que o integram.

b) Fornecer e colocar à disposlção do pATRoclNADo todos os elementos e
informações quo se fizerem necessários à execução do contrato.

c) Notiflcar, formal e tempestivamente, ao PATROCINADO sobre as irregularidades
observadas no cumprlmento deste contrato.

d) Designar servldor público para atuar como fiscal na aplicaçâo dos recursos
concedidos a tftulo de patrocÍnio e da dlvulgação da sua marca,

7. CLÁUSULASÉTIMA: MULTAS E PENALIDADES

7.1. O atraso injustiÍicado na execução do Contrato, salvo se por motivo de força maior ou caso
fortuito. sujeitará o PATROCINADO à multa de mora.

7 .1.1. Amulta de mora será de 0,370 (três décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso,
limitada a 10o/o (dez por cento) do valor global da contratação;

7.1.2. Aaplicação de multa de mora ao PATROCINADO não impede a rescisâo unilateral do contrato
pelo PATROCINADOR nem a aplicação das outras sanções.

7.2, Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o PATROCINADOR poderá sujeitar, ainda, o
PATROCINADO, garantida a prévia defesa, à penalidade de multa ao PATROCINADO de até
10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato;

7,2.1. As sançôes previstas no IL9!1LIA poderão ser aplicadas concomitantemente às sanções
deconentes da ausência de prestação de contas ou da reprovação total ou parcial da
prestação de contas dos recursos repassados ao PATROCINADO a tÍtulo de patrocÍnio.

7.3. Poderá ser aplicada multa de até 10olo (dez por cento) sobre o valor total da Contrataçâo,
conforme a gravidade da infraçâo contratual cometida, quando o PATROCINADO:

a) Produzir ou executar o projeto em desacordo com as normas técnicas ou
especificaçÕes estabelecidas na Lei Municipal no 4.3í1, de 26 de maio de 2025,
independentemente da obrigação de fazer coneçôes necessárias às suas expênsas:

b) Não cumprir o prazo de execução do projeto;

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperÍcia, dolo ou má fé, venha causar danos ao PATROCINADOR ou a terceiros,
i n d e pe n d e n", ff|f ,,1".e3'ÂqÍ gí? 
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d) Prestar informaçôes inexatas ou criar embaraço ao PÂÍROCINADOR;

e) Não se submeter às disposições legais em vigor;

0 Não cumprir as contrapartidas propostas.

7.4. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

8. CLÁUSULA OITAVAI RESCISÃO CONTRATUAL

8,1. Poderá ser rescindido o Contrato lndependentemente de notiflcação judlcial ou extrajudicial, sem

direito a indenização de qualquer espécie, por parte do PÂf,ROGINADO assegurado o direito de
ampla defesa, quando este:

a) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificaçÕes ou
prazos estipulados neste instrumento;

b) Atrasar, injustiÍicadamente, o inÍcio da execução do projeto;

c) Dissolver a entidade;

d) Efetuar alteração social ou modificar a finalidade que prejudiquê a execução do
projeto;

e) Tiver declarada sua insolvência civil;

0 Não cumprir qualquer das contrapartidas propostas.

8,?, O Contrato poderá, ainda, ser rescindldo quando oconêr caso fortuito ou de força maior,
reg ula rmente comprovada, im peditlva de execução,

8.3. A resclsão poderá ser, também, por mútuo acordo, atendida a conveniência do
PATROGINADOR, mediante termo próprio.

9. cráusuLA NoNA: FtscAltzAçÃo e nsreçÃo

9.1. O PATROC|NADOR reserva-se o dlreito de exercer ampla fiscallzaçpo e inspeção do ProJeto
aqui patrocinado, designando cqmo fiscal deste contrato o servidor abaixo identlficado. A
fiscalização poderá realizar todas e qualsquer verificaçôes, obrigando-se o PATROGINADO a
fomecer todos os detalhes e informações necessárias.

9,2

i.

í0. CláUSULA DÉCIMA: DA CONTRAPARTIOA OBRIGATÓRIA

10.Í. O PATROCINADO, a tÍtulo de contrapartida, compromete-se a:

a) promover a ampla divulgação do MunicÍpio de Congonhas/MG, com a inserção de
seu brasão, de forma padronizada, em todas as peças promocionais de divulgação
do proJeto, peças gráficas, releases de imprensa, peças de comunicação para mÍdia
eletrônica, mídias digitais, sites, dentre outras possibilidades;

v/ww c'on flÕ n n fi s. r'r-'t íl i ov. n r
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b) fazer citação do patrocínio recebido em todas as entrevistas concedidas e
velculações referentes ao projeto

c) autorizar o uso de nomes, marcÍis, sÍmbolos, slogans, conceitos e imagens da ação
patrocinada, pelo Municíplo de Congonhas/MG

d) permiür ao Poder Público divulgar os atos, programas, obras, serviços e campanhas
que entonder pertlnente, observadas as disposíções do art. 37, § 1o da Constitulçâo
Federal

e) exibir, durante a realizaçâo do evento, vÍdeo institucional, a ser fornecldo pelo
Município de Congonhas /MG;

0 adotar práticas voltadas ao desenvolvimento social, cultural, ambiental, econômico e
turÍstico, dentre outras passíveis de negociaçáo;

10.2. A ausência de contrapartida por parte do PATROCINADO automaticamente reprova o Projeto
de Patrocínio, sem prejuÍzo das sançôes cabÍveis

10.3. A contrapartida proposla deverá ser executada até o fim da vigência do presente contrato, salvo
negociação entre os contratantes.

11. CLÁUSULA DÊCIMA PRTMEIRA: DOS DIREITOS AUTORAIS

d,ú,d
':r

{

11.1.

11.2.

11.3.

Não sendo o titular do direito autoral e ou patrimonial, o proponente obr§a-se a obter todas as
autorizações e cessões de direito de terceiros necessários paÂ a proposição e realização do
projeto, bem como a celebração do contrato, comprometendo-se, ainda a obter a cessâo por
prazo indeterminado e a título gratuito, quando aplicável, de imagem e expressão oral dos
artistas para divulgação em gravações, filmagens, sites, informativos, livros e em todos os meios
de publicidade e divulgação que achar necessários;

Caso haja contestação de terceiros em relação a qualquerquestão e, em especial, à propriedade
intelectual, o PATROCINADO Íicará responsávelcivile criminalmente, isentando o MunicÍpio de
Congonhas de qualquer responsabilidade.

O PATROCINADO poderá cobrir os gastos relativos aos direitos autorais com os recursos do
patrocÍnio.

12. CúUSULA DÉCIMASEGUNDA: DA PRESTAçÃO DE CONTAS

12.1. O PATROCINADO deverá encamlnhar ao PATROCINADOR relatórios que explicitem o
andamento dos trabalhos e dos benefÍcios acordados, por meio de prestação de contas, no
prazo máximo de 30 (trinta)dias contados:

a) do prazo Íinal para a aplicação de cada parcela, quando o objeto do contrato de
patrocínio for executado em etrapas. hipótese em que a prestação de contas de etapa
anterior é condigão necessária pare a liberaçâo da etapa sêguinte, conforme o
período e condições determinados no contrato de patrocínio;

b) do prazo final para conclusão do objeto quando o contrato de patrocÍnio for execulado
êm uma única etaPa;

www. cÕÍtil0r:ht:s 11- il ij':rv.bi
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c) da formalização da extinção do contrato de patrocínlo, 5ê esta ocorrer antes do prazo

previsto no termo, e;

d) da aplicaçáo da última parcela, quando deverá comprovâr a conclusâo do objeto.

12.2. A demonstração de contrapartidas. pelo PATROCINADO, deve se Pautar
junto a aspecto financeiro da comprovação da apllcaçâo dos recursos por meio de elementos
que comprovem a efetÍvidade de todos os gastos, devendo ser aprssentados os seguintes
documentos:

12.2.1. :

a) os comprovantes das despesas realizadas com os recursos do patrocÍnio;

b) extrato da conta bancária vinculada;

c) demonstrativo do resultado das aplicaçÕes financelras que se adicionarem aos
recursos iniciais com os respectivos documentos comprobatórlos, se for o caso;

d) comprovantes de recolhimento dos saldos não utillzados, inclusive rendimentos
financeiros, à conta do erário municlpal.

12.2,2, Relatórlo de execucão dae contrapartldas e dos resultadoa alcancados:

a) clipping de todas as matérias que veicularam o projeto em jomais, internet, rádio e

M
b) exemplar de cada peça promocional produzida para o projeto, previamente aprovado

pela secretarla demandante;

c) exemplar de cada produto gerado;

d) fotos do projeto e/ou da ação lmpressas, ficando sob a responsabilidade do
PAIROCINADO registrar o seu andamento até a sua conclusão em, no mÍnimo, 10
(dez)fotografias, com a descriçáo das imagens;

e) relatórlo que conste os objetivos proposlos e alcançados (resultado qualitativo),
princlpals metas propostas e alcançadas (resultados quantltatlvos), público previsto
e alcançado e perfildo público atingido;

D outros documentos solicitados pelo Comitê de Patrocínios, quando os documentos
apresentados não forem suficlentes para demonstar os resultados e o cumprimento
das contrapartidas;

12.3, O PATROCINADO que deixar de prestar contias, ou não comprovar o cumprimento das
contrapartidas e o alcance dos resultados propostos no Projeto não obterá a aprovação da
prestação de contas ficando sujeito ao pagamento do valor do respec{ivo incentivo, corrigido
pela variação aplicável aos tributos municipais, acrescido de 10o/o (dez por cento);

12.3.1. Fica o(a) PATROCINADO, no caso do ItgID-LãI, excluÍdo da participação de quaisquer
projetos de patrocínio raalizados no Município de Congonhas, por prazo não inferior a 05
(cinco) anos, Íicando, ainda, sujeito às sanções da Lei federal no 6.830/1980 e lnstrução
Normativa n' 03/2013 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

12.4. O Controle lntemo acompanhará todos os projetos de patrocÍnio, tendo livre acesso a
documentos e informaçõe.r,i"rl?rt oggd,?fi 
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12.4.1. A prestaçâo de contas será avaliada pelo Comltê de PatrocÍnios após préúo parecer da
Controladorta Geral;

12,5. Além dos relatórios e documentos previstos no !!g[!! o Comitê de PatrocÍnios levará em
consideraçâo:

a) relatório de visita técnica eventualmente realizado durante a execuçâo do projeto de
patrocÍnioi

b) relatório técnico de acompanhamento eventualmente emitido pelo gestor/fiscal do
contrato, atestando conformidade do cumprimento do objeto e os resultados
alcançados durante a execução do contrato.

c) Nos termos do art. ?2da Lei Municipal no 4.311, de 26 de maio de 2025, o(a)
PAIROCINADO obriga-se a repassar o percentual de 3% (três por cento) da renda
auferida com receitas decorrentes do projeto patrocínado, quando este envolver
atividades que prevejam a obtenção de receitas por meio de cobrança de lngressos,
taxas de inscrição, comercializagão de espaço, comercialização de produtos, dentre
outras fontes relaclonadas.

d) §1o A obrigatoriedade prevista no caput aplica-se somente quando as referidas
receitas não congtarem como recursos a serem apllcados na execução do
obJeto do proJeto, conforme plano de trabalho aprovado.

e) §2o O valor conespondente ao percentual de que trata o caput deverá ser recolhido
ao Fundo Munlclpal vlnculado ao órgão patroclnador, cujas diretrlzes e obJetivos
estejam conelacionados com o objeto do projeto patroclnado, conforme indicação
expressa no ato autorizativo ou instrumento complementar expedido pela
Administração.

0 §3o O repassê deverá ocoÍrer até o 30o (trigéclmo) dla subsequente à data de
ancerramento do evento ou atlvldade geradora da recelta, mediante depósito
identificado, com posterior comprovação junto ao PATROCINADOR no âmbito da
prestaçâo de contas.

g) §4" O eventual descumprimento desta obrigaçâo ensejará a reprovaçáo da prestação
de contas e poderá sujeitar o PATROCINADO às penalldades previstas neste
contrato e na legislação municlpal vigente, inclusive à restituição dos valores
recebidos a título de patrocínio, acrescidos das sanções legais.

13. CúUSULA DÊCIMATERCEIRA: DISPOSIçÔES FINAIS

13.1. Fica o PATROCINADOR autorizado a descontar de quaisquer créditos do PATROCINADO as

importâncias referentes a multas ou preJuÍzos que lhe forem causados, ou a terceiros.

13.2. Ao PATROCINADO é vedado prestar informações a terceiros sobre a naturoza ou andamento
do objeto deste Contrato, divulgar dados técnicos, documentos, ilustragões ou outro qualquer

material relativo ao objeto deste Contrato, salvo com aulorizac$o por escrito do

PATROCINADOR, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser divulgada.

13,3. O PATROCTNADOR e o PATROCINADO não poderão prevalecer de acordos ou entendimentos
que possam alterar qualquer disposição deste Contrato, senáo quando e,elebrados, por escrito,

yÍ\iv,r^,,. (; c' l't ü () t t i r ci :, r )l l'.1 r:'! c, v. b r'
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entre os representantes do PATROCINADOR e o(s) representante(s) legal(ls) do(a)
PATROCINADO, devídamente credenciado(s).

13.4. Os casos omissos que porventura venham a surgar, serão decididos com base na §!
MUNICIPAL N." 4.311.pE 26 DE MAO DE 2025 e nos princÍplos gerais do Direito.

13.5. Os gastos com direitos autorais são de inteira responsabilidade do PATROCINADO.

í4. CLÁUSULA DÉCMA QUARTA: FORO

14.1. Fica eleito o Íoro da cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
questões ou conflltos decorrentes do presente Cóntrato.

E, por estarem justas e contratadas, as parles assinam o presênte instrumento em 02 (duas)
vias, de igual teor ê forma, junto as testemunhas instrumentais.

Congonhas, 03 de fevereiro de 2026.

Grêmio Recreatlvo Beira Galo
Patroclnsdo

Cássio Emanuel Fernandes Seabra
§ecretárlo Munlclpal de Governo

Anderson Coata Cabldo
Prefelto Munlclpal

www. c() n gonho s. m g. ç;or,:. b r
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."I, GERALDO GUflGEL PINTO
Ar:,rnou em 04/0?/2026 às 17;02:24 conr rr certrílcadr: av*nçaclrr da Eetha §istemar e poszur ô
rderrtldade verrlrcada com o CPF *r*.779,886.*t

[u, üERÂIDQ 6Uítü§L plNTO, errôu (,$í\tê dà! norÍrÉrs ítÊso rr,ils í1* Lei nr 1í.063/t020 no que se reíer e aos rrpr:s
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,.i CASSIO EMANUEL FERNANDES SEABRA

Assinou enr 0 5;0?/2026 as 09:40:22 corn o certificado avançaclo cla Betlra Srs(en'ras e possrr a
rdentidcrde verrl'i*ads corr o CPF '***.757 .5tt(r-H'
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CRISTIÂNO AUGUSTO DO NASCIMENTO
Â.ssroou em 05,'0ã1026 irs l1:29:07 com ci certrfiçodo avançadr: do Betha Siste mas í: possut i]
rderrtrdade venirrada rorn o CPF ** à,(152.556-**'

[rr CRIST!ÂNO À,UüU§TO DO NÀS(IMENÍC) estou tterne dos rwrrttin d,lrctrtas oa Lor tt'' '14,063/2020. r:o que st] reí:úr,e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DCIS PROFETAS

Elêlto om: 2023 Vendmênbdomôndato: 2026

1.2 - DIRETORIA 1-intormar todos os memôros da diretoria)

3.0 - DO PROJETO

3.1 - DESCRIÇÂO

Concentração dos íolióes com preparativo do desfile da agremiação na Av. Marchal Floriano no domingo de

carnaval (ls.OZ.ZA\ em horàrio conforme programação. ô Bloco Beira pretende desfilar com

aproximadamente 200 (duzentos) foliões.

Páolna 2 de 6
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Nom6 comdeto: GeraldO GUfgel pintO csÍsoi Presldente

Nomc comdato: Eduardo Emlliano Silva Farla ceÍso: Vlce Presldente

Nome comploto: Marcus Vinicius de Souza carso: Primeiro Secretário

Nome coínPlato: Cornélio Leôncio Soares c6Íso: Segundo secretário

Nomo Hnpletoi Ernanl Luls Santos carso: Tesourelro

Júllo César da SllvaNome oomdcto: Cargo: Tesoureiro

í.3 - CORPO TÉCNrcO finformartodosos memtuosdo crlrpotécnia)

Nomecomploto: Não se aplica quando não tiver Cargo:

CsÍ!o:Nome comflclo:

Nome coínpleto: CaÍgo:

2.0 - OUTROS VALORES CAPTADOSIEMPRESAS PATROCINADORAS - OBRIGATÓHO

Buffet, abadás, segurança, monltores, Bandas concentração, Bandas desÍiles, alugel de espaço,
rede sociais, divulgação, serviços gráficos.

2.1 - CONTRIBUIçÃo Do PATROCINADOR

D Bens e/ou Servlços: Não Preencher

B

E Valor: R$10.000,00 (dez mil reais)
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PREFEITURA MUNICIÊAL DE CONGONHAS
GIDI\DE DOS PROFSTAS

3.2 - OBJETIVOS

- Celebrar o carnaval de forma democrática e inclusiva, promovendo a socialização, a

diversidade cultural e a ocupação do espaço públlco com múslca, danga e alegria"

- Permltem a particlpação livre de pessoas, lndependentemente da classe soclal, etnia ou
idenldade de gênero.

- Fortalecer os laços comunitários e oferecem um espaço onde as pessoas podem se sentir parte
de um grupot vestindo a mesma fantasla ou seguindo um mesmo tema.

3,3 - JUSTIFICATIVA

O Bloco Beira Galo busca através a preservaçâo cultural, o desenvolvimento socloeconômico, a
integragão comunitária e a expressão artÍstica e soclal, promovendo alegria, diversidade e
ldentldade, além de gerar renda e fortalecer o turismo local, sendo uma manlÍestação popular
essencial que nêcessita de apoio para continuar existindo e evolulndo, conforme exlgem editais e
projetos.

3.4 - PÚBLICO ALVO / BENEFICIÁNIOS

Aproximadamente 200(duzentos) municÍpes

3.5 - AREA DE ABRANGÊruCN

Município de Congonhas - MG

3.6 - METODOLOGIA

- Reuniões de planejamento para a realização do evento.

- Definição da quantidade de participantes aprox. 200 pessoas.

- Definição do modelo do abadá.

- Realização de cotagão para confecção dos abadas

- Contratação da empresa para a confecção.

- partlcipação de reunlôas com a comlssão de carnavaldo municÍpio.

- DeÍinição do espaço para concentração dos foliões.

- Divulgação do evento em cârro de som e rádios locais.

- Contratação de segurança para o evento.

- Planejamento do deslocamento dos foliões da concentração ató o localdo desfile.

3.7 - CAPACTDADE TÉCNICA E GERENCTAL / QUAL|F|CAçÃO EQUtpE TÉCNICA

O Bloco Beira Galo já possui vasta experiência em participação em desfile camavalesco, Já
desenvolvendo proJetos desta naturez por aproximadamente 20 anos.

Páglna 3 de 6
Assinado digitalmente por GERALDo GURGEL PINTO, CR|STIÃNO AUGUSTO DO NASCIMENTO. Verifique a autenticidade enr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
C|DADE DOS PROFETAS

5.0-METASEETAPAS

Concentração: Organização do de concentração, garantlndo a presença da equipe de apoio

e a distrlbuição de água.

Desfile: Manutenção da comunicaçãoentre a equlpe, controle do ritmo do desfile e atenção a

emergências, seguindo o trajeto autorizado.

Páolna 4 de 6
Assinado dioitalmente oor GERALDO GURGEL PINTO, CRISTIÃNO AUGUSTO DO NASCIMENTO. Verifique e autentlcidade em
verlflcador. 6etha, cloud' e inslra o código PKJ-6W'9M0-481.
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Através de participação da ppulaçâo ao adquirlr o abada da instituição, promove uma arrecadação
que em parte auxilia a realização do evento.

3.8 - RES U LTADOS/PROD UTOS ES PERADOS/I MPACTOS P REVI STOS

. Estimular todas as formas de expressão cultural;

. Oportunizar a participação dos munícipes através de convivêncla coletiva, ocupar espaços
públicos;

. Promover a legria, a craitividade e a cultura popular através da folia de rua;

. Promoover a participação de diferenças grupos sociais, gêneros e identidade (como blocos afro,
LGBTQIA+), utilizando o carnaval como plataforma cle visibilidade e pertencimento.

4.0 - oBRtcAçÔES DO PATROCTNADO

DESCRTÇÃO DA OBRTGAÇÃO PRAZO

0í Divulgação da logomarca da Prefeitura nos

abadás/camisetas etc.

Durante o evento

02 Divulgação do nome do municíplo através das

redes soclals

Antes, durante e depois do

evento

03 Desfilar no carnaval 2026 Durante o evento

04 Cumprir todas as normas êstabelecidas como:

horário, trajeto ê segurança no desfile

Durante o evento

05 Autorizar o uso de imagem do desfile para

dlvulgação

Durante e depois do evento

t)
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PREFEITURA It[U NICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

[Alocar os recursos em cada item. Quando houver, alocar onde serão gastos os recursos de

contrapartlda financeira ou de patrocinio de ouhas fontes; Menclonar qual meta ou etapa se

enquadra o item de despesa; Detalhar o material a ser adqulrldo; Justificar a aqulslção do item ou

serviço.l
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AUGUSTo Do NAsclMÊNTO, Verifique a autenticldáde em

7.0 - PIáNO DE APLTCAçÃO DOS RECURSOS

DESCRTÇÃO
DESPESAS

PATROCÍNIO CONTRAPARTIDA METÉúETAPA JUSTIFICATIVA

Alugel 3000,00 Produção
Valor de

qrçamento

Banda de música 7000,00 Produção
Valor de
orçamento

Buffet 13.000,00 Evento
Valor de
orçamento

Abadás 4000,00 Evento
Valor de
orgamento

Segurança 2800,00 Evento
Valor de
orçamento

Monitores 2000,00 Evento
Valor de
orçamento

Banda na dosfile 4.800,00 Evento
Valor de
orçamento

Divulgação 1300,00 Produção
Valor de

orçamento

Cano de som í200,00 Produção
Valor de

orçamento

Serviços gráÍlcos 1000,00 Produção
Valor de

orgamento

TOTAL GERAL R$í0.000,00 R$ 30.í00,00

í0.0 PRAZO

O prazo de vlgilância do projeto seÉ de: a partirda data de assinaturaalé 1710212026

As contas serão prestiadas em:

(X)parcelaúnica ( ) parcelas parciais de acordo com o cronograma
de desembolso

B Assinado digitalmente por GERALDO GURGEL r,rro, .*,&1fltil8
verifi cador,betha.cloud e insira o código PKr-6W-9MO-4E1.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

oBSERVAçÔES:

Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informa@es já

apresentadas no formulário (Anexo l), observados os termos e as condiçÕes constantes no edital.

O Comitê de PatrocÍnios poderá solicitar a realizaçâo de ajustes no plano de trabalho, obersavados

os termos e as condições do formulário e do edital.

O plano de trabalho poderá ser revlsto para alteração de valores ou de metas, mediante termo

aditivo ao contrato de patrocínio.

Congonhas, 03 de fevereiro 2026.

Grêmio Recreativo Beira Galo

Páglna 6 de 6
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